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LEI Nº 1.572/2025 

 

Autoriza a abertura de crédito suplementar, em favor 

do Departamento Municipal de Obras, Viação, 

Urbanismo e Serviços Públicos, no valor de R$ 

600.000,00, para os fins que especifica. 

 

 O Prefeito do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, faz saber que a Câmara Municipal, 

por seus legítimos representantes aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 

reais), em favor do Departamento Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Serviços Públicos, conforme o 

artigo 42 da Lei Federal nº 4.320/1964, para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DE RECURSO VALOR 

02.13.02.15.451.0018.1033 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 690 1.710.000.3210 150.000,00 

02.13.02.26.782.0019.1037 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA RURAL    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 691 1.710.000.3210 300.000,00 

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 692 1.710.000.3210 150.000,00 

TOTAL 600.000,00 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem do excesso 

da arrecadação, considerando a tendência do exercício de 2025, na fonte de recurso a seguir especificada, 

conforme o inciso II, do § 1º, e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, combinado com o parágrafo 

único do artigo 8º e com o inciso I, do artigo 50, da Lei Complementar nº 101/2000: 

 
FONTE DE RECURSO DESCRIÇÃO VALOR 

1.710.000.3210 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DOS ESTADOS 600.000,00 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 01 de julho de 2025. 
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